
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº, DE 2008 
(Do Sr. Pompeo de Mattos e outros) 

 
 
 
Altera o caput do art. 231 da 
Constituição Federal. 
 
 
 

 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º 
do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 
 

 
Art. 1º. O caput do art. 231 da Constituição Federal passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 

“Art. 231. São reconhecidos aos índios, respeitada a 
inviolabilidade do direito à vida nos termos do art . 5º desta 
Constituição , sua organização social, costumes, línguas, 
crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras 
que tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-
las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 
 
 
...........................................................................................” (NR).  
 

Art. 2º. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 

Justificação 
 

Sendo a inviolabilidade do direito à vida garantia constitucional 
fundamental assegurada a todo brasileiro, sem distinção de qualquer natureza, 
parece-nos apropriado e plenamente justificável reforçar a necessidade de sua 
aplicação entre os índios, sobretudo ante o risco da prática de infanticídio de 
ordem étnico-cultural, seja em caso de aborto seja em caso de homicídios de 
recém-nascidos. 

Fazer respeitar o direito à vida humana entre os indígenas não constitui 
desrespeito ou afronta a sua cultura, mas, pelo contrário, configura respeito a 



sua particularidade cultural no âmbito da sociedade brasileira, a qual, por meio 
da Carta Constitucional de 1988, considera inviolável o direito à vida de todos 
os brasileiros, inclusive os indígenas, e estrangeiros.  

 O direito à vida é assegurado também pela Declaração Universal dos 
Direitos Humanos, aprovada pela ONU em 1948, da qual o Brasil é signatário. 
Nesse documento, o mais traduzido do mundo, registram-se os princípios 
básicos do humanitarismo mundial, dentre os quais figura inalienável o direito à 
vida. 

Consideramos que a atual redação do caput do art. 231 da 
Constituição Federal, por não reforçar a aplicabilidade do disposto no art. 5º 
relativamente à inviolabilidade do direito à vida, dá margem ao entendimento 
de que práticas de homicídio em contexto étnico-cultural específico, tais como 
o infanticídio, são aceitas por nosso ordenamento constitucional, razão pela 
qual apresentamos a presente Proposta de Emenda à Constituição com vistas 
a sua alteração. 

Pelo exposto, dada a relevância da matéria, esperamos contar com o 
apoio dos nobres pares para a mais célere aprovação da presente Proposta de 
Emenda à Constituição. 

 
 
 

Sala das Sessões, em 11 de novembro de 2008. 
 

 

 

POMPEO DE MATTOS 
D E P U T A D O F E D E R A L 

Presidente da CDHM 
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